
PORTARIA N° 078/2024 

(publicado no DOC TCE-MT de 14.5.2024, reproduzido em 16.5.52024) 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro 

nos incisos XXIV e XXI do artigo 27 da Resolução Normativa nº 16/2021. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da 

governança e da gestão das contratações públicas; 

 

CONSIDERANDO as diretrizes estratégicas para a 

consolidação das demandas que o TCE/MT planeja contratar, como instrumento 

de gestão, objetivando contribuir na racionalização, otimização e eficiência dos 

processos de contratação e no uso dos recursos humanos e financeiros desta 

Corte de Contas; 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 12, §1° da Lei                            

n° 14.133/2021, onde descreve que o Plano Anual de Contratação (PAC) de que 

trata o inciso VII do caput do artigo deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na 

realização de licitações e na execução dos contratos. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Constituir a Comissão para elaboração do PAC composta 

pelas unidades organizacionais e servidores designados abaixo, como órgão 

coordenador, organismo de consulta, controle e análise no tema relativo ao PAC. 

 

Secretaria de Planejamento, integração e Coordenação – Adjair Roque de 
Arruda; 
  
Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação – André Luiz Costa Cruz; 
 
Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas – Eneias Viegas da Silva; 
 
Consultoria Jurídica Geral – Grhegory Paiva Pires Moreira Maia; 
 
Secretaria Geral da Presidência – Marco Antônio Castilho Rockenbach; 



 
Escola Superior de Contas – Marcos José da Silva – mat. n° 261-5; 
 
Secretaria Executiva de Orçamento, Finanças e Contabilidade – Mauricio 
Marques Junior; 
 
Secretaria Executiva de Administração – Milva Alessandra Cavalheiro; 
 
Secretaria de Comunicação Social – Raoni Pedroso Ricci; 
 
Secretaria Geral de Controle Externo – Vitor Gonçalves Pinho. 
 

 Art. 2° Quando da eventual ausência do servidor designado 

nesta portaria, este deverá indicar substituto para representá-lo na presente 

Comissão. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 13 

de maio de 2024. 

 

Conselheiro SERGIO RICARDO DE ALMEIDA  
Presidente 

 

 

*Reproduz-se por ter saído incorreta. 

 


